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EQUIPE ESTADUAL DO GARANTIA SAFRAEQUIPE ESTADUAL DO GARANTIA SAFRA

JOSÉ ARIMATÉA GONÇALVES – COORDENADOR ESTADUAL

VIRGÍNIO ENÉAS BARBOSA DO CARMO – SUP. DE NÚCLEO

FRANCISCO SIDNEY LOPES RAMOS – ASSIST. TÉCNICO

JAIRO LACERDA BORGES APOIO TÉCNICOJAIRO LACERDA BORGES – APOIO TÉCNICO

FERNANDO LIMA DE MEDEIROS MARQUES – APOIO TÉCNICO
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GARANTIA SAFRA 2010/2011

Segurança de renda aos agricultores familiares
em caso de seca ou excesso hídrico

Instituído pela Lei nº 10 420 de 10 de abril de 2002

GARANTIA SAFRA 2010/2011

Instituído pela Lei n 10.420, de 10 de abril de 2002,
alterada pela Lei 10.700, de 09 de julho de 2003.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

É uma ação do PRONAF que visa garantir uma renda por tempo
O que é o Garantia Safra?

determinado aos agricultores familiares da região semi-árida
brasileira que tenham perdido sua safra em decorrência da seca
ou excesso hídrico
Área de Abrangência:
Potencialmente 180 municípios

Safra 2006/2007 152 municípios

Safra 2007/2008 167 municípios

Safra 2008/2009 161 municípios

Safra 2009/2010 172 municípios
Culturas Cobertas:
Feijão, Milho, Arroz, Mandioca e Algodão 
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O que o Garantia Safra traz de novo em termos de
política pública para o Semi-árido?política pública para o Semi árido?

Participação e Responsabilização dos Três Entes Federativos –
União, Estados e Municípios:

Criando um sistema de responsabilização conjunta para a
questão da seca e excesso hídrico.

Participação da Sociedade Civil na implementação da ação:

O CMDS tem o papel de homologar a lista dos agricultores.

É importante a participação dos Sindicatos na mobilização e
informação dos agricultores.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
LÓGICA DO GARANTIA SAFRA

Anualmente, todos contribuem para um FUNDO, que será utilizado
para garantir os recursos necessários para o pagamento dos

FUNDO

UNIÃO

ESTADOS FUNDO

Município A –

teve seca 

ou excesso 

para garantir os recursos necessários para o pagamento dos
benefícios nos municípios que tiverem seca ou excesso hídrico.

MUNICÍPIOS

AGRICULTORES

hídrico
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COMPOSIÇÃO DO FUNDO GARANTIA SAFRA

O F d é t d i lt dO Fundo é composto com recursos dos agricultores, dos
municípios, do Estado e da União.

União (20%)

Estado (6% )
Município ( 3%)

Agricultores (1%)

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

FUNDO GARANTIA SAFRA
APORTES

• 1-Contribuição  agricultor - 1% R$   6,40
• 2- Contribuição município - 3% R$ 19,20
• 3- Contribuição Estado- 6% R$ 38,40
• Estado totaliza os 10% ------------------- R$ 64,00
• União( 20%)---------------------------------- R$ 128,00

Valor do benefício por agricultor                 R$ 640,00

Divido em 4 Parcelas de                                R$ 160,00
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PARTICIPAÇÃO DOS

ETAPAS DO GARANTIA SAFRA

ADESÃO 
DO 

ESTADO

ADESÃO 

DOS 

MUNICÍPIOS

PARTICIPAÇÃO DOS 
AGRICULTORES:

INSCRIÇÃO

SELEÇÃO

HOMOLOGAÇÃOHOMOLOGAÇÃO

ADESÃO
PAGAMENTO 

DOS 

BENEFÍCIOS

Se ocorrer 

Seca

Ou se ocorrer

Excesso  

Hídrico

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
1 - Assinar ‘Termo de Adesão’ junto ao Estado1 Assinar Termo de Adesão junto ao Estado

2 - Participar da operacionalização das etapas do Garantia Safra no
município

3 - Destinar parcela de seu orçamento ao Fundo Garantia Safra de
acordo com o número de agricultores aderidos.

4 – Nomear um técnico vistoriador que irá elaborar os laudos de
verificação de plantio e avaliação de perdas nas lavouras dosverificação de plantio e avaliação de perdas nas lavouras dos
agricultores sorteados e informados pela SAF

Comunicado Ocorrência de Perdas - COP
Encaminhar pelo Gestor Público – Prefeitura
Vigência: Até 90 dias a partir do término do Calendário de Plantio do 
Programa
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PARTICIPAÇÃO DOS AGRICULTORES

Ã
Tendo interesse em participar, os agricultores comparecem
para o preenchimento de máscara da ‘DAP Eletrônica’.

IMPORTANTE:

- No Ato de Inscrição, o agricultor deverá apresentar
obrigatoriamente o CPF e o RG se possí el o NIS Número

INSCRIÇÃO

obrigatoriamente o CPF e o RG, se possível o NIS - Número
de Identificação Social (Cartão Benefícios)

- No caso de casados ou de relação estável , o cônjuge deverá
apresentar os mesmos documentos.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO DO 

AGRICULTOR

- Não deter, a qualquer título, área superior a 4 módulos fiscais;
-Ter o trabalho familiar como base na exploração do
estabelecimento
-Morar dentro do estabelecimento rural ou próximo a ele;
-Ter renda bruta familiar mensal de até 1,5 (um e meio) salários
mínimos (excluindo aposentadoria rural);
- Cultivar áreas não irrigadas, de arroz, feijão, milho, mandioca e
algodão.g
- Área plantada de 0,6 até 10 hectares;
-Efetuar a adesão antes do plantio.
OBS: o(a) agricultor(a)não poderá ser beneficiário(a), ao mesmo
tempo, de outros programas de transferência de renda por motivo
da seca, excesso hídrico ou do defeso da pesca, que utilizem
recursos da União
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FATORES DE CLASSIFICAÇÃO

a) Famílias com menor renda per capita – Peso 4

b) Famílias sustentadas pela mulher – 3

c) Famílias que tenham portadores de necessidade 
especiais – Peso 2

d) Famílias participantes do Programa do Biodiesel 
do Governo Federal, que plantam consórcio feijão 
x mamona – Peso 2

e) Famílias não proprietárias do imóvel rural – Peso 1

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS

O benefício Garantia Safra é disponibilizado quando houver:

1) Comunicado Oficial de perdas Vigência: Até 90 dias a
partir do término do Calendário de Plantio do Programa

2) Constatação de perda de pelo menos 50% do plantio,
apurada conforme laudos feitos por amostragem;apurada conforme laudos feitos por amostragem;

3) Regularidade dos aportes municipais e estadual ao
Fundo Garantia Safra.
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PRINCIPAIS MUDANÇAS A PARTIR 

Cobertura de perdas por Excesso Hídrico

Eliminação do Decreto Defesa Civil Nacional

PRINCIPAIS MUDANÇAS A PARTIR 
DA SAFRA 2008/2009

Utilização de Indicadores Agroclimáticos

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

• Nos municípios em que a Prefeitura Municipal não tiver

ANÁLISE DE PERDAS
• Nos municípios em que a Prefeitura Municipal não tiver,

no quadro próprio, profissionais habilitados, admite-se a
verificação de perdas por agrônomos ou técnicos
agrícolas de instituições com as quais a administração
municipal mantenha convênios ou contratos.

• Nesse caso, a Prefeitura Municipal deverá indicar, p
profissional, o nome, formação profissional, número de
registro no CREA, o endereço, o número do CPF e a
instituição da qual o profissional faz parte.
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ANÁLISE DE PERDAS

O técnico vistoriador deverá apresentar
declaração ao gestor público municipal,
renovada a cada 3 (três) anos, na qual
conste que conhece a regulamentação e
a legislação aplicáveis ao Fundo
G ti S fGarantia-Safra e que assume o
compromisso de observá-las, no que
couber, quando da avaliação de perdas
amparadas pelo programa.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

C t i d té i i t i d
ANÁLISE DE PERDAS

Compete,ainda,  ao técnico vistoriador:

a) avaliar e informar a área das lavouras de
arroz, feijão, milho, algodão e mandioca;

b) medir e informar a produção obtida por hectare
em cada uma das lavouras das cinco culturas
acima;

c) elaborar os laudos e enviá-los à SAF, por meio
eletrônico, no endereço fornecido por essa.
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PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Em caso de constatação do Sinistro, a SAF
publicará Portaria autorizando o agente financeiro
(Caixa Econômica Federal) a efetuar o pagamento
do Seguro ao Município

O Agricultor só poderá receber por danosg p p
proveniente de um evento climático no mesmo ano
safra

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Í Á

INDICADORES 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009
Número de Municípios 1 26 128 7 124 26 135
Número de Produtores 436 13.274 120.940 11.338 159.415 68.103 219.413
VALOR TOTAL (R$ 1,00)207.100.300.7006.517.00 6.235.900 83.994.900 35.611.400 120.677.150

PAGAMENTO DO BENEFÍCIO NO CEARÁ
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EVOLUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS POR ESTADO

2002-2003 2003-2004 2004-2005 2005-2006 2006-2007 2007-2008 2008-2009 2009-2010

AL 1 13 19 19 0 12 11 24
BA 0 20 39 35 22 54 87 151
CE 160 74 146 161 152 167 161 172
MA 0 0 0 0 0 2 40 28
MG 0 52 18 22 8 9 26 35
PB 78 100 109 129 124 148 151 162
PE 26 49 44 48 46 57 57 60

Estado Municípios Aderidos

PE 26 49 44 48 46 57 57 60
PI 44 28 47 83 74 121 95 126
RN 0 7 26 35 33 52 69 87
SE 24 22 17 11 12 13 17 14

Total 333 365 465 543 471 635 714 859

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

EVOLUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS AGRICULTORES POR ESTADO

 2002/2003 2003/2004 2004/2005 2005/2006  2006/2007 2007/2008 2008/2009 2009/2010
AL           189        6.988 11.051   11.479    -            5.730 3.032 10.881
BA              -          7.000       8.907 9.148      6.067        15.176 22.645 64.879
CE 108.950  36.106    128.663 160.012  172.932    285.363 260.687 290.105
MA 118 6.038 5.153
MG              -        26.577       8.563 7.102                  812 4.326 9.783 10.942
PB      29.915      37.562     49.755 54.791           59.310 74.345 83.329 82.205

Agricultores Participantes
UF

PE      27.753      28.877     31.908 46.264    52.904      78.275 78.216 90.528
PI      18.761      12.601     23.543 38.206           34.211 63.286 55.848 68.316
RN              -          3.149       8.613 12.005             8.462 14.087 16.707 25.298
SE      14.724      18.970     16.858 17.577           11.635 17.900 16.942 13.495

TOTAL 200.292 177.830 287.861 356.584 346.333 558.606 553.227 661.802
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DISTRIBUIÇÃO DE COTAS POR ESTADO 2009/2010
UF COTAS METAS DE AGRICULTORES• UF COTAS-METAS DE AGRICULTORES

• AL 12.363
• BA 27.489
• CE 300.000
• MA 8.000
• MG 19.000
• PB 90.000
• PE 106.000
• PI 85.000
• RN 25.000
• SE 22.000
• Total 694.852

O ESTADO DO CEARÁ FICOU COM 43% DAS COTAS

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

CONTATO:

arimatea@sda.ce.gov.br

vcarmo@sda.ce.gov.br

framos@sda.ce.gov.br

SDA: (0XX) 85 3101 8087SDA:  (0XX)  85 3101 8087

85 3101 8123 

0800 280 33 00

FAX    85 3101 2534


